
Regime especial das transmissões de combustíveis gasosos 
(Artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril) 

 
 

Artigo 32.º 
(Liquidação do imposto sobre o valor acrescentado nas transmissões de combustíveis 

gasosos) 

 

1 - Nas transmissões de combustíveis gasosos, nomeadamente de gás em botija, o imposto 
sobre o valor acrescentado será liquidado pelas respectivas empresas distribuidoras:  

a) Com base no preço de venda ao público, fixado pela Administração Pública, no caso de 
entregas a revendedores;  

b) Com base no preço efectivo de venda, no caso de vendas a consumidores directos. 

2 - Às transmissões de combustíveis gasosos é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
Decreto-Lei n.º 521/85, de 31 de Dezembro. 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 
 
Nota: Artigo 127.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30/12: 
 
 

Artigo 127.º 
 

Regime de liquidação do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) nas transmissões de 
combustíveis gasosos 

 
1 - O regime especial de tributação previsto no artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, será 
substituído pelo regime normal de tributação em IVA a partir de 1 de Janeiro de 2012.  
 
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 54.º e no n.º 2 do artigo 60.º do Código do IVA, 
os sujeitos passivos que comercializem os combustíveis abrangidos pelo número anterior 
podem deduzir o imposto correspondente às suas existências na data da cessação do regime 
especial de tributação.  
 
3 - Para efeitos de dedução do imposto referido no número anterior, os sujeitos passivos estão 
obrigados a elaborar e manter na sua posse um inventário das existências dos combustíveis 
gasosos, abrangidos pelo n.º 1, do qual devem constar as quantidades, a descrição dos bens, 
o preço de compra e o imposto suportado.  
 
4 - O imposto apurado no inventário referido no número anterior pode ser objecto de dedução 
na declaração periódica correspondente à data da entrada em vigor do regime normal de 
tributação.  
 
5 - O inventário referido no n.º 3 deve ser preenchido e enviado, por transmissão electrónica de 
dados, no portal das finanças na Internet, no endereço electrónico 
www.portaldasfinancas.gov.pt, até ao fim do mês de Janeiro de 2012.  
 
6 - No preenchimento e envio do inventário referido no n.º 3, devem ser seguidos os 
procedimentos referidos no portal das finanças, mediante autenticação com o respectivo 
número de identificação fiscal e senha de acesso.  
 
7 - Os sujeitos passivos que comercializem combustíveis gasosos, nomeadamente de gás em 
botija, abrangidos pelo n.º 1, e que se encontrem enquadrados no regime especial de isenção 



ou no regime dos pequenos retalhistas, podem optar pelo regime normal de tributação, 
mediante apresentação, durante o mês de Janeiro de 2012, da declaração prevista no artigo 
31.º ou no artigo 32.º do Código do IVA, consoante os casos, que produz efeitos a partir da 
data prevista no n.º 1.  
 
8 - Aos sujeitos passivos que exerçam a opção referida no número anterior é aplicável o 
disposto nos n.os 2 a 6 deste artigo, podendo a Direcção-Geral dos Impostos tomar as 
medidas que julgue necessárias a fim de evitar que o sujeito passivo, na passagem do regime 
especial de isenção ou do regime dos pequenos retalhistas para o regime normal de tributação, 
usufrua de vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente injustificados.  
 
9 - É revogado o artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril. 


